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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2018 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ADITIVO Nº 01 

O Município de Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no CNPJ nº 
94.704.004/0001-02, representado pelo seu Prefeito Municipal MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, 
residente e domiciliado na RS 569, km 30, 1572, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 
391.470.610.49, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa FIBRA TOP UNIFORMES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA ME, Pessoa Jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.194.890/0001-82, estabelecida na Rua Estefano Boiko, 256, Bairro Figueroa, na cidade de 
Caçador/SC, a seguir denominado de CONTRATADO,  resolvem celebrar o presente Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 60/2018, com as seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  
Conforme solicitação do CONTRATANTE, ficam cancelados os itens nº 02 (jaqueta escolar unissex na 
cor azul marinho) da Escola Municipal de Ensino Fundamental Barra Funda e nº 01 (jaqueta escolar 
unissex na cor azul marinho) da Escola Municipal de Educação Infantil Raio de Sol, portanto a cláusula 
primeira – do objeto, passa a ter a seguinte redação: 
 
1. A Contratada compromete-se a fornecer ao Contratante os uniformes escolares, conforme descrito 
abaixo: 
 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BARRA FUNDA: Valor Total em R$ 

Item  Descrição  Quantidade  Marca Unitário Total 

01 CAMISETA ESCOLAR masculina/feminina, 
manga curta, na cor azul marinho, em 
malha 67% poliéster e 33% viscose, 160 
gramaturas/m², antipilling, com gola 
redonda de ribana na cor vermelha, 
logomarca da escola serigrafado no lado 
esquerdo do peito.    

ATÉ 230 Fibra TOP 13,50 3.105,00 

Quantidade prevista por faixa etária:    

Idade: 6 anos Até 25 Fibra TOP 13,50 337,50 

Idade: 7 anos  Até 35 Fibra TOP 13,50 472,50 

Idade: 8 anos  Até 15 Fibra TOP 13,50 202,50 

Idade: 9 anos Até 20 Fibra TOP 13,50 270,00 

Idade: 10 anos Até 20 Fibra TOP 13,50 270,00 

Idade: 11 anos Até 25 Fibra TOP 13,50 337,50 

Idade: 12 anos Até 25 Fibra TOP 13,50 337,50 

Idade: 13 anos Até 20 Fibra TOP 13,50 270,00 

Idade: 14 anos  Até 30 Fibra TOP 13,50 405,00 

Idade: 15 anos  Até 15 Fibra TOP 13,50 202,50 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE SOL: Valor Total em R$ 
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Item  Descrição  Quantidad
e  

Marca Unitário Total 

02 CAMISETA masculina/feminina escolar, 
manga curta, na cor vermelha, em malha 67% 
poliéster e 33% viscose, 160 gramatura/m², 
antipilling, com gola redonda, logomarca da 
escola bordado no lado esquerdo do peito.   

 ATÉ 185 Fibra TOP 13,31 2.462,35 

Quantidade prevista por faixa etária     

Idade: 0 a 1 ano Até 10 Fibra TOP 13,31 133,10 

Idade: 1 a 2 anos Até 15 Fibra TOP 13,31 199,65 

Idade: 2 a 3 anos  Até 35 Fibra TOP 13,31 465,85 

Idade: 3 a 4 anos  Até 40 Fibra TOP 13,31 532,40 

Idade: 4 a 5 anos Até 40 Fibra TOP 13,31 532,40 

Idade: 5 a 6 anos Até 45 Fibra TOP 13,31 598,95 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

1. O preço total certo e ajustado entre as partes passa a ser de R$ 5.567,35 (cinco mil quinhentos e 
sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos), correspondente ao objeto descrito e caracterizado na 
Cláusula Primeira do presente Contrato.  

§ 1º. O pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente ou poupança em nome 
da Empresa vencedora do certame, em até 10 (dez) dias após a entrega do(s) uniformes(s), nas 
agências do Banco do Brasil, Banrisul, Sicredi, Caixa ou outra a ser informada, através de Recursos 
próprios e vinculados 

§ 2º. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor para cada escola e deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
equipamento e material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

§ 3º. Fica ajustado entre as partes que os preços não terão reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidem com este Aditivo. 
 
                                    Barra Funda/RS, em 27 de maio de 2019.  
 
 
MARCOS ANDRÉ PIAIA                       FIBRA TOP UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA ME 
     CONTRATANTE                                          CONTRATADO 
 
 
 
 Testemunhas:   _______________________                           __________________ 
                LUCAS AUGUSTO ROSSETTO                  BRUNA BIGNINI 
                             CPF: 015.079.270-02           CPF: 042.498.830-51 


